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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 004/2025 - CMP

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

o Presidente da Câmara Municipal de Patu - RN, no uso de suas
atribuições legais, respaldada no Regimento Interno, convoca todos os
parlamentares para uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA neste dia 11 de julho
de 2025, às 15:00 hs, na sede própria deste Poder Legislativo, cito a Rua Dr.
José Augusto, n° 90, com o fim especial de apreciar e deliberar sobre a seguinte
Ordem do Dia.

- RITO DE URGÊNCIA ESPECIAL AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N°
006/2025, que altera a Lei Complementar Municipal N° 253/2010, e dá outras
providências.

Informamosa todos que aprovado pelo plenário o rito de urgência especial
ao Projeto, conforme artigo 89 do Regimento Interno, o mesmo será submetido
a discursão e votação em turno único, e não sendo aprovado o rito o projeto será
encaminhado para a COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTiÇA E REDAÇÃO
FINAL (Priscilla, Thales e Marcondes), e COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO (Thales, Vinicius e Mateus).

Na oportunidade, comunicamos aos Srs. Pares que, conforme emenda
constitucional nO50 de 14 de fevereiro de 2006 com sua extensão as demais
casas legislativas, a referida convocação não será renumerada.

Patu/RN, 10 de julho de 2025

N CÁRAMOURA~~!
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O Presidente da Câmara Municipal de Patu - RN, no uso de suas
atribuições legais, respaldada no Regimento Interno, convoca todos
os parlamentares para uma SESSÃOEXTRAORDINÁRIAneste dia
11 de julho de 2025, às 15:00 hs, na sede própria deste Poder
Legislativo, cito a Rua Dr. José Augusto, nº 90, com o fim especial
de apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia.

- RITODEURGÊNCIAESPECIALAOPROJETODELEIEXECUTNO
N° 006/2025, que altera a Lei Complementar Municipal Nº
253/2010, e dá outras providências.
Informamos a todos que aprovado pelo plenário o rito de urgência
especial ao Projeto, conforme artigo 89 do Regimento Interno, o
mesmo será submetido a discursão e votação em turno único, e não
sendo aprovado o rito o projeto será encaminhado para a
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃOFINAL
(Priscilla, Thales e Marcondes), e COMISSÃODE FINANÇAS,
ORÇAMENTOE FISCALIZAÇÃO(Thales,Viniciuse Mateus).

Na oportunidade, comunicamos aos Srs. Pares que,
conforme emenda constitucional nº 50 de 14 de fevereiro de 2006
com sua extensão as demais casas legislativas, a referida
convocaçãonão será renumerada.

Patu/RN, 10 de julho de 2025
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